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EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO
INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS. PREVALÊNCIA DE NORMAS E TRATADOS
INTERNACIONAIS. CONVENÇÃO DE MONTREAL. STF. DECISÃO
VINCULANTE. REPERCUSSÃO GERAL. TRANSPORTE SUCESSIVO.

 INEXISTÊNCIA DEATRASO NO TRANSPORTE DE PESSOAS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESPONSABILIZAÇÃO DA
COMPANHIA AÉREA PELO TRECHO OPERADO. RECORRIDA QUE
NÃO CONCORREU PARA O ATRASO NO TRANSPORTE DE
PESSOAS. ILEGITIMIDADE DA RECORRIDA PARA RESPONDER
PELOS DANOS MORAIS OU MATERIAIS. ART. 36, ITEM 2, DA
CONVENÇÃO DE MONTREAL.   ATRASO NO TRANSPORTE DE
BAGAGENS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE AS
COMPANHIAS AÉREAS QUE REALIZARAM TRANSPORTE
SUCESSIVO. ART. 36, ITEM 3, DA CONVENÇÃO DE MONTREAL.
RECORRENTES QUE NÃO SOLICITAM INDENIZAÇÃO PELO
EXTRAVIO EM RELAÇÃO À RECORRIDA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

 Trata-se de recurso inominado interposto pelos autores Fabiano Carlos Marson e1.
Fernanda Pelissari de Oliveira Marson em face da sentença proferida nos autos em que
contende contra Gol Linhas Aéreas S/A. A sentença  reconheceu a ilegitimidade da recorrida
pelos fatos narrados na exordial, uma vez que os prejuízos alegados decorreram de falha na
prestação de serviço da correquerida Delta Airlines INC, conforme provas contidas nos autos
(evento de nº 41.1)



Irresignada, a parte autora, ora recorrente, interpôs recurso inominado (evento de nº
64.1), requerendo a reforma da sentença para o fim de ser julgado procedente o pedido de
condenação da requerida Gol ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, por
entender pela aplicação do CDC com o reconhecimento da solidariedade entre as empresas
aéreas. 

 Preliminarmente, de ofício, verifico serem aplicáveis as disposições da Convenção2.
Internacional de Montreal, haja vista a decisão, com repercussão geral, do Supremo Tribunal
Federal, por força do Recurso Extraordinário (RE) 636331 e do RE com Agravo (ARE) 766618:
“Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados internacionais
limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as
Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do

”.Consumidor

Ademais, possível constatar que o contrato realizado pelos recorrentes com as
companhias aéreas se tratou de transporte contínuo, ou seja, aquele executado
sucessivamente por vários transportadores em percurso internacional (art. 36, item 1 da
Convenção de Montreal). Destaco aqui, desde logo, que o transporte não perde o caráter
internacional pelo fato de que um só percurso seja cumprido integralmente no território do
mesmo Estado, haja vista que foi considerado pela parte recorrente como uma única operação,
Boston – Maringá (art. 1, item 3, da Convenção de Montreal).

 Diante da análise dos autos, como bem observado em sentença pelo magistrado de3.
origem, a culpa pelo atraso no transporte dos autores se deu no percurso que estava sob
responsabilidade da Delta Airlines INC, bem como que o extravio da bagagem ocorreu por falha
também desta empresa, conforme demonstram os documentos juntados nos eventos de nº 1.9,
1.10, página 2, 1.11, 1.12 e os fatos narrados pelos autores na exordial.

. No que diz respeito ao  (período de espera dos4 atraso no transporte de pessoas
autores no aeroporto e tempo de atraso do voo original em relação ao voo realizado), por ter
restado demonstrado nos autos que decorreu de falha na prestação do serviço pela requerida
Delta Airlines INC, a recorrida Gol é parte ilegítima para responder a qualquer pretensão de
indenização da parte recorrente, por força do art. 36, itens 1 e 2 da norma internacional, que
assim estabelece:

“1. No caso do transporte que haja de ser executado sucessivamente por
vários transportadores e que esteja compreendido na definição do número
3 do Artigo 1, cada transportador que aceite passageiros, bagagem ou
carga se submeterá às regras estabelecidas na presente Convenção e será
considerado como uma das partes do contrato de transporte, na medida em

.”que o contrato se refira à parte do transporte efetuado sob sua supervisão
(Grifei)

“2. No caso de um transporte dessa natureza, o passageiro ou qualquer
pessoa que tenha direito a uma indenização por ele, só poderá proceder
contra o transportador que haja efetuado o transporte durante o qual se



, salvo no caso em que, por estipulaçãoproduziu o acidente ou o atraso
expressa, o primeiro transportador haja assumido a responsabilidade por
toda a viagem.” (Grifei)

Assim, evidente a ilegitimidade da recorrida para responder pelos danos decorrentes do
atraso no transporte , cujo trecho não foi operado pela empresa, estando corretade passageiro
a sentença pela extinção na forma do art. 485, VI, do CPC.

5. A título de esclarecimento, porque não explicitado em sentença, a responsabilidade
 haja vista que épelo “extravio” , cujo termo não foi corretamente utilizado,da bagagem

considerado extravio de bagagem apenas após o decurso de vinte e um (21) dias contados da
data em que deveria ter a bagagem chegado no destino (art. 17, item 3, da Convenção de
Montreal), é solidária entre as empresas aéreas de transporte sucessivo, por força da norma
internacional específica contida no art. 36, item 3, da Convenção em comento:

“3. , o passageiro ou expedidor teráEm se tratando de bagagem ou carga
direito de ação contra o primeiro transportador, e o passageiro ou o
destinatário que tenha direito à entrega terá direito de ação contra o último
transportador, e um e outro poderão, além disso, acionar o transportador
que haja efetuado o transporte durante o qual se produziu a destruição,
perda, avaria ou atraso. Esses transportadores serão solidariamente

” (Grifei).responsáveis para com o passageiro, o expedidor ou o destinatário

Entretanto, esclareceu o autor nos embargos de declaração e no recurso inominado que
 decorrentes do extravio da bagagem eos danos pleiteados em relação à recorrida Gol não são

da demora do voo, e sim, pela cobrança indevida, ante a cobrança da passagem pelo trecho
Rio de Janeiro – Maringá.

Assim, tendo em vista que a perda da conexão, que seria efetuada pela recorrida no
trecho São Paulo – Maringá, ocorreu exclusivamente por conduta da requerida Delta Airlines
INC, que efetuou acordo com os recorrentes nos autos, a sentença deve ser mantida quanto à
extinção do feito pela ilegitimidade da recorrida Gol, conforme fundamentação do item 4 do
presente voto.

. Dou por prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais e demais6
normas suscitadas pelas partes no curso deste processo. 

. O voto é pelo conhecimento e não provimento do recurso, para o fim de manter a7
sentença de extinção pela ilegitimidade da recorrida Gol Linhas Aéreas S/A, corrigindo apenas
um erro material constatado no dispositivo da sentença, que utilizou o art. 487, I do CPC,
quando o correto seria 485, VI, do CPC, eis que a extinção é sem resolução do mérito.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, em 20% sobre o valor
da condenação em razão da sucumbência integral, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95,
mais custas (Lei Estadual 18.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, e Instrução Normativa - CSJEs, art.
18).

DISPOSITIVO



Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve, por unanimidade dos
votos, em relação ao recurso de FABIANO CARLOS MARSON, julgar pelo (a) Com Resolução
do Mérito - Não-Provimento, em relação ao recurso de FERNANDA PELISSARI DE OLIVEIRA
MARSON, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Não-Provimento nos exatos termos do

voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior, sem voto, e dele
participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann (relator), Helder Luis Henrique Taguchi e Marcos

Antonio Frason.

06 de Março de 2018

MARCEL LUIS HOFFMANN

Juiz Relator

 


